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LEI Nº 3.320, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021. 

(Autor: Vereador João Roberto de Jesus da Silva) 
 

Institui no Município de Cabo Frio o dia 2 de 

fevereiro como Dia Municipal da Sororidade 

Feminina.  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:    
  

Art. 1º Fica instituído no calendário de datas comemorativas e de conscientização do Município 
de Cabo Frio o Dia Municipal da Sororidade Feminina. 

 

Parágrafo único. Será comemorado, anualmente, no dia 02 de fevereiro. 
 

Art. 2º O poder público municipal poderá, individualmente ou em conjunto, no âmbito de suas 
competências: 

 

I - comemorar a data festiva; e 
 

II - realizar ou promover: 
 

a) seminários, conferências, palestras, feiras, exposições, encontros; 
b) debates sobre e atividades educativas e culturais e outras atividades que objetivem o debate e 

conhecimento, sobre o tema; 
 

III - a programação oficial do Dia Municipal da "Sororidade" será elaborada pelas seguintes 
secretarias: Secretaria de Promoção Social, Secretaria de Cultura e Secretaria de Comunicação do 
Município e integrará o calendário de eventos oficiais do Município. 

 

Art. 3º Para a execução das ações previstas nos incisos do art. 2º desta Lei, o Poder Público 
poderá: 

 

I - promover parcerias com entidades da sociedade civil ou órgãos públicos de outras esferas; 
 

II - constituir comissão organizadora. 
 

Art. 4º O poder público municipal estimulará a participação da sociedade civil organizada na 
programação e na execução das ações relacionadas à data em questão. 

 

Parágrafo único. O poder público, para fins de participação da sociedade civil organizada, dará 
preferência às entidades afins com a ação a ser desenvolvida. 

 

Art. 5º Poderão ser destinados recursos públicos para fins de realização de atividades previstas 
nesta Lei, quando caracterizado relevante interesse público. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Cabo Frio, 29 de setembro de 2021. 
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